
 

 

 

RESPOSTA RÁPIDA 27/2013 

 
SOLICITANTE 

 
Desembargadora Vanessa Verdolin Hudson Andrade 

NÚMERO DO 
PROCESSO 

 
1.0153.12.005131-0/001 

 
DATA 

 
13/03/2013 

TEMA RNM cervical 

 

 

SOLICITAÇÃO 

 

Gostaria de solicitar esclarecimentos quanto ao seguinte exame, 

nos seguintes termos: 

a) o exame é realizado pelo Sistema Único de Saúde? 

b) na hipótese do município não poder prestá-lo diretamente, há 

política do SUS que preveja encaminhamento a outra localidade? 

c) o exame é necessário no caso concreto? 

d) as condições recomendam urgência na realização do exame? 

 

CONDIÇÕES DO PACIENTE: *portador de moléstia ainda não 

especificada, havendo suspeita de que se trate “hérnia discal”. O 

médico especialista recomendou a realização de exame de 

*ressonância magnética*, assinalando, na oportunidade, a 

insuficiência do “raio x” para definir as causas. Há menção ao fato 

de que o paciente vem sofrendo “crises de cervicalgia repetitivas”, 

“com parestesia nos membros superiores”. 

 

*- EXAME: *ressonância nuclear magnética 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RESPOSTAS 

1. O exame Ressonância Magnética faz parte do rol de 

exames constantes na tabela de procedimentos do 

Ministério da Saúde (SIGTAP). 

Há códigos específicos para exames das diversas regiões 

anatômicas. No caso dessa demanda temos os seguintes 

códigos:  

0207010030 - Ressonância magnética da coluna cervical 

02070010046 - Ressonância magnética da coluna 

lombosacra 

0207010048 - Ressonância magnética da coluna torácica. 

A solicitação do exame em formulário próprio, feita pelo 

médico assistente, deverá ser autorizada na Secretaria de 

Saúde do Município, de acordo com os fluxos previamente 

estabelecidos em cada município.  

 

2. Quando o município não possui RM o encaminhamento dos 

pedidos de exames será feito através do Tratamento Fora 

do Domicílio (TFD) que promoverá o encaminhamento para 

o município pactuado. Para que este fluxo seja seguido é 

necessário que o município pactue, através da PPI 

(Programação Pactuada Integrada), os exames e 

procedimentos impossíveis de serem realizados nos 

mesmos.  

TFD: Instituído pelo Ministério da Saúde em 1999, 

Tratamento Fora do Domicílio (TFD) garante o deslocamento 

dos usuários SUS para outro município ou Estado quando o 

atendimento de saúde a ser prestado pelo município origem 

não dispuser do tratamento necessário ou esgotados todos 

os meios de tratamento. O TFD custeia as despesas 

relativas ao transporte, seja aéreo, terrestre ou fluvial, bem 

como diárias para alimentação e hospedagem do paciente e 

seu acompanhante. A solicitação de TFD é feita pelo médico 

assistente do paciente nas unidades de saúde vinculadas ao 



SUS e autorizadas por uma comissão, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária. O TFD abrange todo paciente 

residente em Minas Gerais que necessite de Tratamento 

Fora do Domicílio, de conformidade com o princípio da 

universalidade, estabelecido na Constituição Brasileira/88.  

As despesas relativas ao deslocamento de usuários do SUS 

para tratamento fora do município de residência serão 

cobradas por intermédio do Sistema de Informações 

Ambulatoriais (SIA/SUS), observado o teto financeiro 

definido para cada município/estado.  

Os benefícios foram estabelecidos pela Portaria MS/SAS nº 

55, de março de 1999 e são concedidos quando todos os 

meios de tratamento existentes na origem estiverem 

esgotados ou ausentes e somente enquanto houver 

possibilidade de recuperação do paciente. 

A Lei Federal nº 8.080/90 – Lei Orgânica da Saúde – no seu 

artigo 26, dispõe que os critérios e valores para a 

remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura 

assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do 

Sistema Único de Saúde – SUS, aprovados no Conselho 

Nacional de Saúde. 

A Portaria MS/GM nº 2488 de outubro de 2007 reajustou a 

tabela de procedimentos do Sistema Ambulatorial SAI-SUS, 

que custeia as despesas do TFD. 

 

3. O diagnóstico da hérnia discal pode ser feito clinicamente, 

levando-se em conta as características dos sintomas e o 

resultado do exame neurológico. Exames como Raio-X, 

tomografia e ressonância magnética ajudam a determinar o 

tamanho da lesão e em que exata região da coluna está 

localizada.  

Segundo a informação disponível, a radiografia da coluna 

não foi suficiente para estabelecer o diagnóstico, havendo 



necessidade de outros exames de imagem. 

 

4. Os sintomas mais comuns da hérnia de disco são dores que 

irradiam para outras partes do corpo. No caso da hérnia de 

disco cervical (localizada na região do pescoço) é comum 

haver dor e às vezes formigamento (parestesia) em braços, 

mãos e dedos. Via de regra, não há risco de vida ou de 

lesões definitivas. As dores podem ser tratadas com 

analgésicos e medidas não medicamentosas, como 

fisioterapia, cuidados com postura, fortalecimento da 

musculatura, etc. Vários fatores podem levar à hérnia de 

disco, desde uma fragilidade hereditária até traumas 

repetidos durante a prática de esportes ou alguma atividade 

laboral. Fumo e idade avançada também podem levar a 

essas lesões degenerativas.  

 
A regressão da hérnia e melhora dos sintomas pode ocorrer 

após o tratamento conservador. 

 

 


